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Código Civil

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

LIVRO IV
 DO DIREITO DAS SUCESSÕES

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA SUCESSÃO LEGÍTIMA

CAPÍTULO I
 DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA

Art. 1.603. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
* art. 1603, caput, com redação dada pela Lei nº 8.049, de  20/06/1990.
I - aos descendentes;
II - aos ascendentes;
III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais;
V - aos Municípios, ao Distrito Federal ou à União.
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.049, de 20/06/1990.

Art. 1.604. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros
descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem, ou não, no mesmo grau.
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Institui o Código Civil.

.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código
Civil e a Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos
referidos no artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes
deste Código.


